
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece Normas para as Eleições.
............................................................................................................................................................................

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS ELEITORAIS
..........................................................................................................................................................................

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados nesta Lei,
dentre outros:

  I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho;
  II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, destinada a

conquistar votos;
  III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral;
  IV - despesas com transporte ou deslocamento de pessoal a serviço das candidaturas;
  V - correspondência e despesas postais;
  VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços necessários

às eleições;
  VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços às

candidaturas ou aos comitês eleitorais;
  VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados;
  IX - produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos promocionais de candidatura;
  X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda

gratuita;
  XI - pagamento de cachê de artistas ou animadores de eventos relacionados à campanha

eleitoral;
  XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;
  XIII - confecção, aquisição e distribuição de camisetas, chaveiros e outros brindes de

campanha;
  XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de propaganda

eleitoral;
  XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet;
  XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na legislação

eleitoral.
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua preferência, até a

quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados.
............................................................................................................................................................................

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL
............................................................................................................................................................................

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele
pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda,
ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação pública,
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viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom
andamento do tráfego.

  § 1º A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo com o
disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no valor de cinco mil a quinze
mil UFIR.

  § 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de autorização da
Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes,
pinturas ou inscrições.

  § 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a
critério da Mesa Diretora.

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a
veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros impressos, os quais
devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou candidato.

............................................................................................................................................................................

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio,
vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o
voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o
registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e
cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990.

  * Artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999).

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE "OUTDOORS"

Art. 42. A propaganda por meio de "outdoors" somente é permitida após a realização de sorteio
pela Justiça Eleitoral.

  § 1º As empresas de publicidade deverão relacionar os pontos disponíveis para a veiculação de
propaganda eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos espaços existentes no território
municipal.

  § 2º Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão ser assim distribuídos:
  I - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a Presidente da

República;
  II - trinta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidato a Governador e a

Senador;
  III - quarenta por cento, entre os partidos e coligações que tenham candidatos a Deputado

Federal, Estadual ou Distrital;
  IV - nas eleições municipais, metade entre os partidos e coligações que tenham candidato a

Prefeito e metade entre os que tenham candidato a Vereador.
  § 3º Os locais a que se refere o parágrafo anterior deverão dividir-se em grupos eqüitativos de

pontos com maior e menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos e coligações concorrentes,
para serem sorteados e usados durante a propaganda eleitoral.

  § 4º A relação dos locais com a indicação dos grupos mencionados no parágrafo anterior
deverá ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juízes Eleitorais, nos Municípios, e ao Tribunal
Regional Eleitoral, nas Capitais, até o dia 25 de junho do ano da eleição.
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  § 5º Os Tribunais Regionais Eleitorais encaminharão à publicação, na imprensa oficial, até o
dia 8 de julho, a relação de partidos e coligações que requereram registro de candidatos, devendo o sorteio
a que se refere o caput ser realizado até o dia 10 de julho.

  § 6º Para efeito do sorteio, equipara-se a coligação a um partido, qualquer que seja o número
de partidos que a integrem.

  § 7º Após o sorteio, os partidos e coligações deverão comunicar às empresas, por escrito,
como usarão os "outdoors" de cada grupo dos mencionados no § 3º, com especificação de tempo e
quantidade.

  § 8º Os "outdoors" não usados deverão ser redistribuídos entre os demais concorrentes
interessados, fazendo-se novo sorteio, se necessário, a cada renovação.

  § 9º Os partidos e coligações distribuirão, entre seus candidatos, os espaços que lhes
couberem.

  § 10. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral de que trata este artigo não poderá ser
superior ao cobrado normalmente para a publicidade comercial.

  § 11. A violação do disposto neste artigo sujeita a empresa responsável, os partidos,
coligações ou candidatos, à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de
cinco mil a quinze mil UFIR.

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA

Art. 43. É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, de
propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou coligação, de um
oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide.

  Parágrafo único. A inobservância dos limites estabelecidos neste artigo sujeita os responsáveis
pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos beneficiados, a multa no valor de mil
a dez mil UFIR ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior.[]

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito definido
nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão,
em sua programação normal e noticiário:

  I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de
pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível identificar o
entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

  II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma,
degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa com esse
efeito;

  III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato,
partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;

  IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;
  V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão

ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos
ou debates políticos;
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  VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda
quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação nominal por ele
adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob
pena de cancelamento do respectivo registro.

  § 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras transmitir
programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção.

  § 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do disposto neste
artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada em caso
de reincidência.

  § 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de
comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de telecomunicações de
valor adicionado.

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário definido
nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre as eleições
majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com
representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais, observado o seguinte:

  I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:
  a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;
  b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;
  II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a

presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações a um mesmo cargo
eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;

  III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e divulgada pela
emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, salvo se
celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações interessados.

  § 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum partido, desde
que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a antecedência mínima de
setenta e duas horas da realização do debate.

  § 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de um
debate da mesma emissora.

  § 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às penalidades
previstas no art. 56.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................


